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LEI 

PREFE ITURA MUNICIPAL O E COl\CEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPLRITO SANTO 

GABIN ETE DO PREFEITO 

LEl N.'' 2.062/00 

" AUTORIZA O MUNICÍPIO lJE 
CONC:EIÇ;iO DA BARRA. ES. 11 CONTRATAR 
PESSOAi •. CQl\11 BA.<;E NO ARTIGO 37. INCISO 
IX, IM CONSTITUIÇÃO FED ERAI." 

O l>REFElTO MUNICIPAL DE CONCElÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FAÇO SABER QUI:: A CÂMARA MU)JLCIPAL APROVOU E EU SA."JCTONO A SEGUINTI" 

Arl. 1°- Fica o Chefe do Poder l::xecutivo Municipal, autorizado a contratar pcssoa.1 
necessário à matiutcnçiio e operacionalidade das Unidades Escolares, sendo cs~cs serviços essenciais ti 
Administração Municipal, com base ao Inciso IX, do art 37 da Constituição Federal 

Paníg111fo Único- A contralllçào a que se refere o caput deste artigo e a constante do Anexo 1 
da presem e lei. dest111ada a área da Educação 

Art. 2° - O pra.zo da contratação de pessoas para os serviços essenciais a que se refere o rut1go 
1° da presente lei sera de 03 meses. podendo ser prrnTOgado ate por igual período. 

Parágrafo Único- O prazo de contra1ação que se refere o caput deste anigo podern ser 
prorrogado por um período. obedecendo o Calt!ndario Escolar, de mais 06 ( seis) meses. para os cargo~ 
não providos pelo Concurso Publico Municipal 

An. 3•. A remuneração do pessoal contratado para os serviços essenciais será equivalente a 
cios servidores municipais, observadas as atribuições de cargos e funções. respeitando-se ainda, {)S 

direitos e vantagens atribuid11s aos mesmos. 

Art. ~·- o~ recursos necessários it execução da presente Lei, serão provenientes de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente 

Pç. Prcíeito .José Luil, da Cost:1, s/n- centro- Conceição da Bam1-ES 
Telefones: 762: 11 t l e 762:1287 (fa.,) 
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Art. S'- Esta lei entra em vigor na data de sua public.ação, com efeito retroativo n 
07/02/2000, revogando-se as disposições cm con1rário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Samo, aos 20 de 
Março de 2000. 

"'---~ -"'---~~---
Néli;;Ribeiro Noguclrn ~ 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada neste Cnibinete da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra_ES, aos 
20 de Março de 2000 

.\)\,~ 
Claudia J\I ia de Almeida Sena 

1C efe de Gabinete 

Pç. Prefeito J osé Luiz da Cos1a, ~ln- ccntn>- Concdção da Barra-ES 
Telefones: 762: 1112 e762:1287 (fa>) 



°' . PKO Ili 1 URA MUNICCrAI.. OE CO'ICEIÇÃO DA SARRA 
ESTADO DO lSPIRITO !>ANTO 

GABl1' ETE 00 PREFEITO 

Cone. da Lei n." 2.062/2000 ...•......................................................•....................... ---·················3 

A1'IBXO 1 DA 1 EI :-S 0 2 062/'.!00Q 

CARGO OVANTIDADE 

73 
MAP-3 OU ~IAP-4 32 
SECRETÁRIO ESCOLAR 13 
~sf~:f~{VLEkN~TLE""-~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--'81 
MOTORISTA 03 

TOTAL 

Conceição da Barra, ES. 20 de Março de 2000 

~"- ........ ~~~ 
Né~íbciro •. ~~-~~ 

Prefeito Municipal 

Pç. Prcíeilo José Luiz da Co~1:a. s/a- ccnlrn· Conceição da B11rri1-ES 
Telefone.<: 762: 1112 • 762: 1287 (fax) 
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